
INDICAÇÃO Nº 
638
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Emprego e Relações do Trabalho, para que estude a possibilidade de viabilizar a reivindicação da GRTE – Gerência Regional do Trabalho e Emprego, que visa facilitar o atendimento a população, especialmente no que se refere ao Seguro Desemprego, no município de ITAPEVA-SP.

JUSTIFICATIVA

A Gerência Regional do Trabalho e Emprego de Itapeva tem desenvolvido um bom trabalho junto à população, porém existe uma grande demanda regional, que acaba gerando demora no atendimento, já que um dos serviços oferecidos, o Seguro Desemprego, é bastante procurado e conta com novas regras, exigindo assim mais tempo no atendimento individual com esclarecimento das dúvidas das pessoas a respeito das medidas que estão em vigor desde o início do mês de março.

Após reunião na Superintendência do Ministério do Trabalho e Emprego em São Paulo, a GRTE de Itapeva apresenta uma proposta no sentido de que a Unidade do PAT (Posto de Atendimento ao Trabalhador) de Itapeva aumente de forma significativa o número de atendimentos diários de Seguro Desemprego, pois tal medida contribuirá para redução da demanda na GRTE e, com isso, irá oferecer serviços de mais qualidade a população.

Face o exposto e por se tratar de um assunto de relevante importância, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que com sua sensibilidade e competência não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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